
INDICAÇÃO Nº 
4324
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para a Prefeitura de Adamantina realizar obras de reforma no Estádio Municipal “Antônio Goulart Marmo”

JUSTIFICATIVA

O Prefeito, Ivo Francisco dos Santos Junior, solicita desta Pasta a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para que possa realizar obras de reforma no Estádio Municipal “Antônio Goulart Marmo”.

Justifica sua solicitação considerando a importância do referido local para as práticas esportivas no município, onde dezenas de equipes amadoras formadas por jovens de vilas e bairros de baixa renda buscam-no para a realização de eventos esportivos, objetivando lazer, entretenimento e prevenção, isto é, na melhoria de qualidade de vida.

O imóvel necessita de reformar, principalmente no muro de contorno, alambrados e arquibancadas.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para atender a população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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